
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas 

dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e 

modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão 

usadas somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-

Presidente da República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos 

deputados, do Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros 

de Estado, do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, 

dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das 

Assembléias Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais 

Estaduais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos 

Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação 

são sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, registro e licenciamento da 

repartição competente, devendo receber numeração especial.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito 

competentes, os veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério 

Público que exerçam competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter 

placas especiais, de forma a impedir a identificação de seus usuários específicos, na 

forma de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça 

- CNJ, pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em 

serviço reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os 

critérios e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.694, DE 24 DE JULHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o processo e o julgamento 

colegiado em primeiro grau de jurisdição 

de crimes praticados por organizações 

criminosas; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, o Decreto- Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, e as Leis nºs 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por objeto crimes 

praticados por organizações criminosas, o juiz poderá decidir pela formação de 

colegiado para a prática de qualquer ato processual, especialmente:  

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias;  

II - concessão de liberdade provisória ou revogação de prisão;  

III - sentença;  

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de pena;  

V - concessão de liberdade condicional;  

VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de segurança 

máxima; e  

VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado.  

§ 1º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os motivos e as 

circunstâncias que acarretam risco à sua integridade física em decisão fundamentada, da 

qual será dado conhecimento ao órgão correicional.  

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 (dois) outros 

juízes escolhidos por sorteio eletrônico dentre aqueles de competência criminal em 

exercício no primeiro grau de jurisdição.  

§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual foi convocado.  

§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver risco de que a 

publicidade resulte em prejuízo à eficácia da decisão judicial.  

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes domiciliados em cidades 

diversas poderá ser feita pela via eletrônica.  

§ 6º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas e firmadas, sem 

exceção, por todos os seus integrantes, serão publicadas sem qualquer referência a voto 

divergente de qualquer membro.  

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas 

regulamentando a composição do colegiado e os procedimentos a serem adotados para o 

seu funcionamento.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a 

associação, de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena 

máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


